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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 
. 

PORTARIA Nº 80 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a homologação da decisão 

proferida pela Comissão Especial de 

Avaliação de Concessão de RSC do IFMG – 

Campus Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

 

Considerando o artigo 18 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 

Resolução nº 1 CPRSC/SETEC/MEC, de 20 de fevereiro de 2014, e o Regulamento do 

Processo de Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da 

Carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG, aprovado pela Resolução nº 010 

do Conselho Superior do IFMG, de 13 de maio de 2014,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar a decisão proferida pela Comissão Especial de Avaliação 

referente à Concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) à Professora do 

IFMG Campus Avançado Ponte Nova, abaixo discriminado(s): 

 

SERVIDOR Nº SIAPE Nº PARECER A PARTIR DE RSC 

Ingrid Machado Silveira 1032670 005/2017 31/08/2017 RSC III 

 

            Art. 2º Determinar à Gestão de Pessoas do campus que adote as providências para 

a concessão da equivalência do RSC com a titulação de doutorado, exclusivamente para fins de 

percepção da Retribuição por Titulação (RT) no nível de RSC III, alcançado pelo referido 

docente, conforme o art. 27 do Regulamento do Processo de Promoção de Concessão do 

Reconhecimento de Saberes e Competências aos Docentes da Carreira do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do IFMG, e o art. 18 da Lei nº 12.772/2012. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

 

 
 

Art. 3º Determinar à Gestão de Pessoas do campus que tome as medidas cabíveis 

para que os efeitos dessa decisão retroajam à data de concessão do direito ao RSC informada pelo 

parecer, conforme estabelecido no art. 15 da Resolução nº 1/2014 CPRSC/SETEC/MEC, e no art. 

37 da Resolução nº 010/2014 Conselho Superior/IFMG. 

Art. 4º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Ponte Nova, 06 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 81 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da 

Promoção à Docente do IFMG – Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, 

Aceleração da Promoção, aos servidores docentes abaixo relacionados: 

 

SERVIDOR SIAPE 

GRAU DE 

TITULAÇÃO 

APRESENTADO 

DE PARA 
A PARTIR 

DE 

José Costa Júnior 1035896 Mestrado D I 02 D III 01 29/10/2017 

Keyla Senra Teixeira Rodrigues 2173558 Mestrado D I 02 D III 01 22/10/2017 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG – Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
. Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova   
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 82 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Progressão por Capacitação a 

servidores Técnicos Administrativos em 

Educação do IFMG – Campus Avançado 

Ponte Nova. 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base no 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, Art. 10, conforme discriminados abaixo: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA 

Neuberth Siqueira Nacif 1315387 D102 D202 10/11/2017 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

 

PORTARIA Nº 83 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Progressão por Mérito a 

servidores Técnicos Administrativos em 

Educação do IFMG – Campus Avançado 

Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no Plano 

de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 11.091, de 

12 de janeiro de 2005, Art. 10, conforme discriminados abaixo: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA VIGÊNCIA 

Neuberth Siqueira Nacif 1315387 D101 D102 10/11/2017 

 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

 

Art. 3º. Determinar à Gestão de Pessoas que adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 
 

PORTARIA Nº 84 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de Incentivo à 

Qualificação a servidor Técnico-

Administrativo em Educação do IFMG – 

Campus Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ), conforme discriminado 

abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de 

que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005 c/c Lei 12.772/2012, Anexo XVII, 

“b”. 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 3º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 

SERVIDOR SIAPE CARGO 
PERCENTUAL 

 DE IQ ATUAL 

PERCENTUAL 

 DE IQ PARA 
VIGÊNCIA 

Gustavo Reis de 

Moraes 
2299217 

Assistente em 

Administração 
15% 30% 13/11/2017 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 85 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o 

contrato Nº 83/2016 do IFMG – Campus 

Avançado Ponte Nova. 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 5º DESIGNAR os servidores: GUSTAVO REIS DE MORAES – Fiscal 

Titular, matrícula SIAPE 2299217, portador do CPF 087.754.116-79; e CRISTIANO JOSÉ 

DA LUZ - Fiscal Substituto, matrícula SIAPE 2400258, portador do CPF 121.033.666-97, 

para exercerem fiscalização e acompanhamento do contrato que se segue: 

 

CONTRATO: CONTRATADA: CNPJ: 
Início da VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

Nº: 83/2016 Luiz Carlos de Almeida 23.606.938/0001-55 03 /11 /2016 

 
 

Art. 6º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 7º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA 

DIREÇÃO GERAL 

Praça José Emiliano Dias, nº. 87. Bairro Centro, Ponte Nova, CEP 35430-034, Estado de Minas Gerais 

(31) 3881-2630 – gabinete.pontenova@ifmg.edu.br 

 

PORTARIA Nº 86 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre a constituição da Comissão 

Responsável pelo recebimento definitivo da 

obra e serviços de reforma do prédio do 

IFMG – Campus Avançado Ponte Nova. 

 

O DIRETOR GERAL PRO TEMPORE SUBSTITUTO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – 

CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Gustavo Reis de Moraes, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria 10, de 21 de março de 2017, publicada no DOU de 24 

de março de 2017, Seção 2, pág. 24, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, 

Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no 

DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONSTITUIR a Comissão Responsável pelo recebimento definitivo 

da obra e serviços de reforma do Prédio da antiga Estação Ferroviária Central do Brasil em 

Ponte Nova do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 

  

Art. 2º. A Comissão será composta pelos servidores abaixo listados, sob a 

presidência do primeiro: 

 

Leonardo de Paiva Barbosa, SIAPE nº 1556585; 

Ana Karina Guimarães de Oliveira Reis, SIAPE nº 2162500; 

Cristiano José da Luz, SIAPE nº 2400258; 

Débora Martins Artiaga, SIAPE nº 1849914. 

 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG - Campus Avançado Ponte Nova. 

  

  Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
Gustavo Reis de Moraes, 

Diretor-Geral SUBSTITUTO do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 
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PORTARIA Nº 87 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre autorização para servidora 

dirigir o veículo oficial do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Minas Gerais – Campus Avançado Ponte 

Nova. 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR a servidora DÉBORA MARTINS ARTIAGA, 

ocupante do cargo Pedagoga, Matrícula SIPAE nº 1849914, CNH 02388784429, a dirigir o 

veículo oficial, modelo Fiat Grand Siena placa GMF-8010, cor branca, no interesse do serviço 

e no exercício de suas próprias atribuições. 

Art. 2º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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PORTARIA Nº 88 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão de Horário 

Especial a servidora estudante do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Minas Gerais – Campus Avançado de 

Ponte Nova. 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER Horário Especial à servidora estudante Mariana Silva 

Santos, matrícula Siape 2418171, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, 

com base no disposto na Lei nº 8.112/90, Art. 98, § 1º; Decreto nº 1.590/95, Art. 5º; Nota 

Informativa nº 326/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e Resolução do Conselho Superior do 

IFMG nº 28/2012, Art. 25. 

Art. 2º. Determinar que o setor de Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 3º. Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova.  

Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova. 
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PORTARIA Nº 89 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre Concessão da Aceleração da 

Promoção à Docente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Minas 

Gerais – Campus Avançado de Ponte Nova. 

 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO 

PONTE NOVA, Leonardo de Paiva Barbosa, nomeado pela Portaria IFMG no 1.337, de 

22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, retificada pela Portaria IFMG no 

1.349, publicada no DOU de 24/09/2015, seção 2, pág. 18, tendo em vista o Termo de Posse do 

dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 

de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela 

Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 

2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de 

outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 5º CONCEDER de acordo com a Lei 12.772/2012, artigo 15, inciso II, 

Aceleração da Promoção, aos servidores docentes abaixo relacionados: 

 

SERVIDOR SIAPE 

GRAU DE 

TITULAÇÃO 

APRESENTADO 

DE PARA 
A PARTIR 

DE 

Leonardo de Paiva Barbosa 1556585 Doutorado D I 02 D III 01 24/11/2017 

Leonardo Soares Barbosa 1048214 Mestrado D I 02 D III 01 19/11/2017 

 

Art. 6º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Avançado Ponte Nova. 

 

Art. 7º Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação desta Portaria. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Leonardo de Paiva Barbosa, 

Diretor Pro Tempore do Instituto Federal de Minas Gerais - Campus Avançado Ponte Nova.  
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FÉRIAS 
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FÉRIAS – Novembro/2017 

 

SERVIDOR PERÍODO 
QUANTIDADE DE 

DIAS 

Edevaldo Antônio de Souza 20/11/2017 a 04/12/2017 15 

 

 

FÉRIAS – Dezembro/2017 

 

SERVIDOR PERÍODO 
QUANTIDADE DE 

DIAS 

Adriana Bitencourt Reis da Silva 23/12/2017 a 06/01/2018 15 

Carla Zinato Campos 18/12/2017 a 22/12/2017 5 

26/12/2017 a 29/12/2017 5 

Cássia do Carmo Pires Fernandes 17/12/2017 a 31/12/2017 15 

Cássio Oliveira Lignani  18/12/2017 a 31/12/2017 14 

José Costa Júnior 02/12/2017 a 31/12/2017 30 

Juliana Cerqueira Paiva 18/12/2017 a 31/12/2017 14 

Karolline Aparecida de Souza Araújo 18/12/2017 a 31/12/2017 14 

Keyla Senra Teixeira Rodrigues 01/12/2017 a 30/12/2017 30 

Leonardo de Paiva Barbosa 17/12/2017 a 31/12/2017 15 

Leonardo Soares Barbosa 17/12/2017 a 31/12/2017 15 

Luciana de Castro Freitas 26/12/2017 a 12/01/2018 18 

Marcos Vinícius de Souza Toledo 18/12/2017 a 24/12/2017 7 

Neuberth Siqueira Nacif 06/12/2017 a 20/12/2017 15 

Rodrigo Mengali 18/12/2017 a 25/01/2017 39 

Sibele Leandra Penna Silva 17/12/2017 a 31/12/2017 15 
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DIÁRIAS – Novembro/2017 

 

 

Nº da diária Nome 
Data da 

viagem 
Percurso Valor pago (R$) 

001995/17 Leonardo de Paiva Soares 
20/11/2017 a 

24/11/2017 

Ponte Nova/Belo Horizonte/João 

Pessoa/Ponte Nova 
974,55 

002409/17 Débora Martins Artiaga 
20/11/2017 a 

20/11/2017 
Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 106,08 

002410/17 Débora Martins Artiaga 
21/11/2017 a 

21/11/2017 
Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 106,08 

002411/17 Débora Martins Artiaga 
23/11/2017 a 

24/11/2017 
Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 339,06 

002412/17 Gustavo Reis de Moraes 
23/11/2017 a 

24/11/2017 
Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 276,96 

002451/17 Débora Martins Artiaga 
21/11/2017 a 

21/11/2017 
Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 339,06 

002482/17 
Débora Elias Félix de 

Oliveira Brumano 
29/11/2017 Ponte Nova/Belo Horizonte/Ponte Nova 85,38 
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